Os saberes sobre ensino de língua no Governo Vargas: o simulacro da Revolução.

RESUMO: Os sentidos produzidos em torno do ensino de língua no Brasil da 2ª República constituem um simulacro em relação à proposta de revolução discursivizada no Governo Vargas, quando se reproduzem saberes já antecipados na 1ª República. Desse modo, toma corpo o projeto de nacionalização do Estado brasileiro, via “abrasileiramento” dos sujeitos brasileiros e estrangeiros. A ordem da língua é o lugar onde é delineada a identidade conformada a esse intento, com a instituição de um imaginário de língua de feição fortemente xenofobista e “depuradora”. Esses saberes são (re)produzidos a partir de dois lugares: a Formação Discursiva Ministerial (FDM), onde são regulamentadas as questões de ensino da língua, e a Formação Discursiva Pedagógica (FDP), que comporta os saberes em torno do que se preconiza ser a língua ideal, no embate das diferentes posições de sujeito que aí se inscrevem.

A busca da constituição de uma identidade nacional tem sido uma constante na história brasileira, resultado mesmo de uma fundação contraditória, ancorada na identidade outra, a do colonizador. Desse modo,  constituíram-se, ao longo da história, lugares de referência para a discursivização do Estado nacional,  dentre os quais destacamos a Proclamação da Independência, em 1822, na qual a literatura romântica exerceu papel de destaque, e a Revolução de 1930. Desses dois acontecimentos históricos elegemos o último para procedermos a um gesto de análise, gesto esse que, por estar filiado aos pressupostos teóricos da Análise de Discurso de linha francesa, não visa à abordagem do fato histórico em si, em termos de causalidade ou repercussão, mas à verificação dos diferentes modos como  saberes específicos foram discursivizados a partir dele. Tomando o intento de  constituição de uma identidade nacional como pano de fundo, focamos nosso olhar para uma especificidade que materializou os sentidos propostos para tal em duas perspectivas: o imaginário de língua tecido no contexto da 2ª República em uma esfera legal, cujos saberes constituíram a FDM (Formação Discursiva Ministerial); e no âmbito das gramáticas produzidas entre 1930 e 1945, lugar onde as determinações sobre a língua destinam-se à reprodução pelos docentes, razão pela qual nomeamos esse conjunto de saberes de FDP (Formação Discursiva Pedagógica). 

Schwartzman (1983) sublinha que a Revolução de 30 veio ao encontro de 

uma ordem nova, uma nova República, ajustada às suas condições de existência, apta a resolver seus problemas fundamentais, não só no plano político, mas também no plano econômico e social, garantindo-lhe a unidade, desenvolvendo-lhe as fontes de riqueza, amparando-lhe o trabalho, cujas reivindicações mais elementares eram tidas como ‘casos de polícia’. (p.24).

Essa análise escamoteia as contradições que estiveram implicadas na busca dessa nova ordem, posto que o estado varguista, na tentativa de cooptar apoio de diferentes facções, buscou atender, simultaneamente, aos interesses das  elites e das classes populares. Esse último segmento, no entanto, foi atendido na perspectiva da concessão de favores, numa tentativa mesmo de inibição das lutas da classe operária. Caso exemplar disso foi a criação dos sindicatos dos trabalhadores, da legislação trabalhista e da previdência social. 

A perspectiva getulista da revolução é explicitada por Scwartzman  enquanto uma ação com vistas à integração dos diversos segmentos sociais, políticos e econômicos. E que traduzisse um estado de coisas  em termos de nação que já se configurasse enquanto novidade, razão pela qual se empreenderam ações tais como o “reaparelhamento das forças armadas, criação da grande siderurgia, organização das classes produtoras (...), profilaxia rural, saneamento e valorização econômica de grandes áreas territoriais (...), reforma da educação, defesa da saúde popular, etc.” (ibid. p.33).

Nesse afã de construir  um imaginário de transformação que justificasse uma nova ordem, destacamos três especificidades, as quais tomamos em sua contigüidade e no ponto onde constituímos sua convergência: a reconfiguração dos sujeitos, de sua língua e um dos lugares institucionais que concentrou a produção e reprodução das práticas voltadas a esse projeto: a educação.  

Com relação ao imaginário de sujeito que se pretendia construir, dialogamos aqui com Ianni (1996, p. 129), para o qual a revolução burguesa contém, em seu bojo, uma das teses  do arianismo,  segundo a qual o índio, o negro e até mesmo o trabalhador nacional branco estavam afetados pela preguiça. E enquanto isso não fosse vencido, tornava-se inviável ajustar-se às exigências do mercado de força de trabalho. Tornava-se, portanto, necessário redefinir as condições de produção do lucro. Ora, a condição para moldar-se aos ditames do capitalismo internacional era redefinir o protótipo de sujeito brasileiro, convertendo a massa de população (pluralidade de raças e mesclas) em povo, esse entendido enquanto coletividade de cidadãos, utilizando-nos, aqui, dos termos de Ianni (ibid.). Paralelo a isso era necessário redefinir também o idioma desse povo, planificado em suas diferenças, desnudado das idiossincrasias que o faziam tão múltiplo.

Tais  diferenças remetiam a sujeitos e práticas que precisavam ser silenciados: de um  lado, os mestiços marcados pela pecha da dolência; e de outro os imigrantes, valorizados por sua capacidade de trabalho, desde que segmentada tal capacidade das práticas políticas de resistência que os mesmos haviam trazido da Europa
. Desse modo, fazia-se necessário  instituir uma ordem, correlata à tipificação dos sujeitos, que reconfigurasse as forças de trabalho. Essa nova ordem impunha-se também sobre a língua designada como nacional, a qual precisava ter suas propriedades novamente descritas e legitimadas. Ressoava, nesse jogo, a memória da enunciação “ordem e progresso”, como se a afirmação de uma ordem inerente à língua fosse eco da ordem social e politicamente imposta enquanto argumento para o progresso da nação.

Com relação à educação, enquanto lugar institucional de legitimação de práticas de poder, cabe destacar que o contexto da 2ª República, não obstante os discursos de universalização do acesso ao ensino, marcava-se fortemente pela exclusão
. 

É no âmbito do ensino que toma corpo a terceira especificidade na construção do imaginário de nação: o imaginário de língua, que é instituído via regulamentação legal e desse lugar deriva as construções que dele  são feitas nos discursos constantes em gramáticas, voltados à reprodução na esfera do ensino. 

As gramáticas funcionam, desse modo, como lugar de legitimação dos parâmetros estipulados a partir dos programas de ensino na esfera ministerial, como lugar de realização do que Pêcheux (1988, p.144) denominou de “Zeitgeist”,  entendido como o “ ‘espírito do tempo’ ”, a ‘mentalidade da época’, ‘os costumes do pensamento’, etc.”.

Para analisarmos como os discursos em torno dessas três especificidades construíram e reproduziram saberes voltados à formação de um imaginário de língua e de nação, trazemos, a partir de agora, seqüências discursivas produzidas no âmbito da FDM, composta pelos enunciados dos textos legais, e também no contexto da FDP, cujos saberes se reproduziram via gramáticas. Ora, junto com os saberes traremos domínios de memória que neles ressoam e os sentidos que aí possibilitam produzirem-se.

Inicialmente apresentamos a Sd1, constante no Projeto de Lei da Reforma Capanema
, o qual propunha a Reforma do Ensino Secundário (abril 1942, decreto-lei nº 4244) a partir de um conjunto de diretrizes. Cabe destacar que o conjunto de reformas propostas denominou-se “Leis Orgânicas de Ensino”, as quais  tinham feição parcial em relação ao projeto de ensino e também não se realizaram em sua totalidade durante o Estado Novo, conforme lembra Ghiraldelli (1987, p. 154). 

(FDM)Sd1:O que constitui o caráter específico do ensino secundário é sua função de formar nos adolescentes uma sólida cultura geral, marcada pelo cultivo a um tempo das humanidades antigas e das humanidades modernas, e bem assim de neles acentuar e elevar a consciência patriótica humanística.

O Projeto Capanema institui a escola enquanto lugar de formação da consciência patriótica, o que, segundo o texto da lei, dar-se-ia  pelo acesso ao conhecimento, tornando não isento o estudo dos diversos conteúdos. Desse modo pode-se pensar, na perspectiva do marxismo dialético, na produção de determinações tanto no âmbito da escola, enquanto Aparelho Ideológico de Estado, como também na instância da Forma-Sujeito da FDM.

Vale destacar, também, que  a escola enquanto e reprodutora produtora das conformações ao projeto de nacionalização do estado configurou-se, na 2ª República, como lugar de ressonância de saberes já vigentes no contexto da 1ª República, retomados no governo varguista, quando então tiveram lugares específicos de jurisdição a partir da criação do Ministério da Educação e da Saúde Pública. É nessa perspectiva que trazemos uma enunciação produzida no contexto da Reforma Carlos Maximiliano, pelo deputado goiano Americano Brasil, em 1923, quando propunha um plano de estudos das humanidades:  

Sd1’:Transformar dentro da reforma, o ensino secundário em veículo da cultura, é dever procurar corrigir ou exaltar respectivamente os erros ou as boas qualidades da raça, é obra de patriotismo.

No contexto do projeto de Lei da Reforma Capanema também tomaram parte as discursivizações em torno da relação língua nacionalismo, conforme o mostra a Sd2:

(FDM) Sd2:O conhecimento seguro da própria língua constitui para uma nação o primeiro elemento de organização e de conservação de sua cultura. Mais do que isto, o cultivo da língua nacional interessa à própria existência da nação, como unidade espiritual e como entidade independente e autônoma.   

Essa sd identificava-se a um dos saberes do estado varguista, a nacionalização do estado brasileiro, processo esse que encontra uma de suas formas de viabilização na língua, lugar de fixação da identidade nacional. A língua é colocada, pois, como constitutiva da questão identitária, porque lugar de cristalização dos saberes sobre nação propagados pela FDM. E a fixação da referida identidade passa, necessariamente, por um conhecimento seguro da língua pelos seus portadores. Ora, todo usuário conhece sua língua, caso contrário não seria o próprio uso. No entanto, trata-se, aqui, do conhecimento de ma língua específica, não a do uso, mas aquela estipulada como sendo a língua nacional, isenta do estigma do erro, da subversão. Legitimar uma determinada modalidade de língua é a condição para o estabelecimento da existência da nação enquanto unidade, posto que assim apagam-se as diferenças, não só lingüísticas, mas entre os próprios sujeitos. Esse domínio de saber conforma-se à idéia de unidade nacional, a qual produz o efeito de sentido de homogeneidade dos sujeitos em relação ao projeto de país que ora era implementado. 

Com relação à FDP cabe dizer que ela constitui-se a partir de um modo específico de reprodução dos saberes sobre língua veiculados na instância gramatical. Desse modo,  os enunciados voltados à constituição do suposto saber sobre a língua não são o resultado de um constructo de reflexão realizado no interior da posição-sujeito professor, mas a mera repetição do efeito de cientificidade constituído na articulação gramatical. É desse modo que ensinar a língua confunde-se, ilusoriamente, com saber a língua. E disso, nosso entendimento da constituição da FD Pedagógica a partir das condições de funcionamento dos enunciados que regulam o que deva ser a língua portuguesa, e que se reproduzem, solidificam na instância do ensinar a língua, legitimada no interior da posição-sujeito professor. 

Assim, para procedermos às análises elegemos dois enunciados constantes em uma gramática publicada na década de 40, de Marques da Cruz. O primeiro enunciado tece considerações entre um suposto falar culto, em oposição aos falares incultos:

 (FDP) Sd1: Muitos dos vícios apresentados são ditos apenas por pessoas incultas. Aqueles que são os mais grosseiros, têm a nota à frente (gente inculta). Há pessoas, ás vezes instruídas, que dizem que o certo é como o povo diz, porque quem faz a língua é o povo (...). Essas pessoas deveriam dizer: “quem faz a língua é o povo culto, e, às vezes, o inculto, quando o culto adota as suas palavras ou expressões defeituosas”. Ex.: O povo inculto diz: vi  ele, mas o culto repele a expressão e diz: vi-o. (...) 

Em discussão sobre os vícios de linguagem, a gramática de Marques da Cruz, intitulada Português prático: gramática (1940), põe em cena  uma posição sujeito que estabelece uma clara fronteirização: a linguagem  das pessoas incultas e a das pessoas cultas, essas últimas, consideradas como sendo as que legitimamente “fazem a língua”. No entanto, há o atravessamento, nos saberes dessa posição-sujeito, de um discurso-outro, o qual institui o saber de que é o povo quem 

verdadeiramente faz a língua, pensada ela em sua fluidez
, dinamicidade e vivacidade. Esse saber é trazido para o interior da FDP e já colocado sob o seu juridismo, na medida em que essa vontade de verdade é admitida com restrições que a permitem ser dita a partir da posição-sujeito inscrita na FDP: o povo (que é inculto) somente faz a língua mediante a aquiescência do povo culto em adotar palavras ou expressões defeituosas. 
A Sd2, também constante também na gramática de Marques da Cruz (ibid.), versa também sobre a língua imaginária, discursivizada  na perspectiva de uma suposta beleza, porém, comporta o atravessamento de um saber específico: o de que a “contaminação” da língua teia se dado pela influência dos elementos estrangeiros:

(FDP) Sd2: “No Sul do Brasil, a língua não é tão pura como no Norte, onde a tradição portuguesa é mais forte. (...) A razão é clara: os estrangeiros emigram muito mais para o sul, porque o clima é temperado. Em São Paulo há tal cosmopolitismo (e onde o houver, a língua é pobre de termos, porque se empregam poucos, para que todos se entendam), que há bairros com linguagem especial: Brás, Mooca, Bexiga e Bèlenzinho (onde predominam aos italianos); Ipiranga (os sírios); Bom Retiro (os russos, os húngaros e os judeus). A linguagem nestes bairros é horrível. Os solecismos são regra geral: nóis vai, nóis faiz, nóis não se deixa cair, você se dêxa namora com eu; vá ponhar isso lá (ponhar é um verbo horrível em vez de pôr)” (Marquez da Cruz, 1940, p.454).
Essa seqüência foi extraída de um capítulo onde são feitas considerações sobre o “Português do Brasil”, a partir da opinião de autores considerados ilustres.

A referência à região Norte, feita pela incisa [onde a tradição portuguesa é mais forte],  constitui um espaço de adjetivação encadeado a uma outra atribuição anteriormente feita: a da pureza da língua. E o fator de “contaminação” é logo apresentado: o movimento imigratório, mais acentuado no sul. Em se considerando a data de publicação da obra na qual consta a referida seqüência discursiva, há que se levar em conta as Condições de Formação
 da Formação Discursiva Pedagógica (FDP), fortemente atravessadas pelas ações de resistência diante das práticas dos sujeitos imigrantes, e por isso a demarcação de sua(s) língua(s) como sujeitas ao expurgo, uma vez que feriam a integridade que se almejava, á época, para o idioma pátrio. Assim, a herdeira lusitana, consagrada nas gramáticas como a língua pura, é contraposta aos falares vivos que fazem a marca de cada região, inclusive de alguns bairros de São Paulo. Desse modo, no interior da unicidade proposta e pretendida no âmago da FDP, deixa-se entrever o equívoco: a língua portuguesa não é Uma, mas são várias, tingida com as cores regionais e com as marcas e particularidades que cada imigrante imprimiu, por exemplo, na formação do estado de São Paulo. Assim, é essa uma multiplicidade que, embora se pretendesse silenciar, acaba por ser reconhecida, mesmo que na perspectiva do expúreo, ao ser designada de impura e horrível.

A seqüência prossegue apresentando o que seria a língua pura, ou seja, ausente dos ditos solecismos. O solecismo, define Marques da Cruz (1940), ocorre “quando se erra a concordância ou a regência (...). Chama-se solecismo, porque em Soles, colônia grega, havia muitos vícios de linguagem desta natureza” (p. 171). Percebe-se que na própria designação da ocorrência já intervém um domínio de memória que evoca a pureza pretendida pelos gregos, e a tentativa de fronteirizar, nos espaços da língua, tudo aquilo que fosse considerado danoso ao idioma e comprometedor para sua clareza e estética, esse o mesmo princípio do barbarismo, não obstante ambos serem produzidos no interior mesmo da língua. 

Algumas considerações finais

A idéia do Estado varguista pautou-se na idéia da instalação de uma nova ordem, a qual atravessaria a economia, a organização política, a educação e os próprios sujeitos. Em se tratando desses últimos, era necessário legitimar que língua era mais apropriada para ser fixada como aquela que os identificaria enquanto cidadãos brasileiros. Uma língua tal que estivesse depurada da multiplicidade que lhe é própria, isenta de supostos erros e falhas e da influência, tão forte à época dos sujeitos estrangeiros que aqui estavam e imprimiam sua marca à língua portuguesa. Nessa perspectiva, a interdição à diferença figura como uma imposição de um ideal de língua, o que concorre, em última análise, para uma simulação de um processo de estabelecimento de uma nova ordem, ao contrário, prima-se pela corroboração de uma ordem estagnada, envelhecida, porque não sujeita à mudança. E, acima de tudo, carregada de forte xenofobismo, postura essa que dava conta, de fato, de uma política de resistência às práticas políticas dos estrangeiros que aqui se encontravam. E, análoga a essa resistência, aquela voltada aos falares dos brasileiros tidos como “incultos”, e por isso ainda não identificados ao projeto de nacionalização, o qual previa o expúreo de tudo o que representasse o atraso nacional.
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� Reportamos, aqui, às práticas dos sujeitos filiados ao movimento Anarquista, o qual. marcou-se pela criação das escolas racionalistas, destinadas à formação integral dos indivíduos.


� Destaque-se que foi no contexto das práticas políticas do Movimento Anarquista que, no transcurso da 1ª República, implementaram-se várias ações voltadas à formação da classe proletária, tais como a fundação das chamadas escolas racionalistas, as quais, inspiradas em práticas correntes na Europa, visavam a formação integral do indivíduo, com vistas á emancipação intelectual e política da classe proletária.


� Gustavo Capanema foi mineiro de filiação direitista que exerceu papel de destaque no final da 1ª República e durante a 2ª. Entre 1934 e 45  foi ministro da Educação, fundador do INEP (Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos)-1938); também foi deputado federal por várias legislaturas.


� In.: Nóbrega, Vandick Londres da.  Enciclopédia da educação e do ensino. Rio de Janeiro: Romanitas Livraria Ed. Ltda, 1954.


� In.: MOACYR, Primitivo. A instrução e a república (4ºv.), 1941.


� MARQUES DA CRUZ (1940, p.262).


�  O conceito de língua fluida foi discutido por ORLANDI (1990) em oposição a língua imaginária, no contexto da discussão dos  modos de representação dos falares indígenas no Brasil colonial. A língua imaginária pode ser descrita como “aquilo que os analistas fixam em suas sistematizações”, e a segunda, “aquela que não se deixa imobilizar na rede dos sistemas e das fórmulas, a língua real”. (p.75).


� O conceito de Condições de Formação da Formação Discursiva de Referência (CF(FDR))   foi cunhado por Courtine (1981, p. 54) e diz respeito às condições interdiscursivas que dominam o processo discursivo de formação/reprodução/transformação dos enunciados no seio da FDR.





